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..

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 005/2022 - GaF - diÁrias, de 18 de outubro de 2022
oBJETiVo: frequentar o curso de auditoria Governamental e controle in-
terno e Externo.
fUNdaMENTo lEGal: lei nº 5.119/84
MUNicÍPio dE oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo: fortaleza - cE
PErÍodo: 25 à 29 de outubro de 2022
QUaNTidadE: 05 (cinco) diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de pousada
SErVidorES: SUBTEN PM NElMa BEaTriZ PENHa dE liMa cHa-
GaS, cPf: 357.287.102-63, Valor: r$ 2.160,18
 SGT  PM Maria JoElMa cláUdia da SilVa, cPf: 396.716.662-72, Va-
lor: r$ 2.160,18
 PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (cinco) dias após o retorno
ordENador: cEl QoPM raiMUNdo aQUiNo dE SoUZa diaS
dirETor do fUNSaU

Protocolo: 867784
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

oUtras Matérias
.

Portaria Nº 655/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 497/2021-GaB/corrEGEPol 
de 22/12/2021, onde apurou as responsabilidades, quanto omissão e 
negligência em responder ao ofício nº 101/2020-MP/1ªPJB, encaminhado 
a Superintendência do Baixo Tocantins e a dPE, requerendo informações 
sobre a participação de policiais civis em uma operação ocorrida na 
comunidade do cabresto, conforme PorTaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que autorizem 
qualquer responsabilização administrativa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 497/2021-
GaB/corrEGEPol de 22/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 656/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 608/2013-GaB/corrEGEPol de 
20/12/2013, onde apurou a conduta do dPc J.r.B.o. (mat. nº 5599822) 
e dos iPc ‘s P.H.S.M. (mat. nº 54189007), M.a.P. (mat. nº 5302056), 
d.l.P.G. (mat. nº 57233589), d.J.l.c. (mat. nº 5856841) e f.J.r. (mat. 
nº 57233504), face o despacho/coiNT/cGPc de 05/12/2013, no qual 
consta que os servidores, teriam, em tese, auferido vantagem econômica 
indevida, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 608/2013-
GaB/corrEGEPol de 20/12/2013, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 657/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 481/2022-GaB/corrEGEPol de 
30/08/2022, onde apurou atitudes, em tese, indevidas e incompatíveis 
praticadas por Policiais civis dentro da delegacia do Meio ambiente- dEMa, 
nesta capital, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de provas veementes de ocorrência de 
transgressão disciplinar praticada por policiais civis;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 481/2022-
GaB/corrEGEPol de 30/08/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 658/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 321/2022-GaB/corrEGEPol 
de 27/06/2022, onde apurou as circunstâncias da morte por confronto a 
intervenção policial do nacional r.S.P, tendo sido gerado desta situação 
o BoP 00005/2022.101996-9 e o iPl 00005/2022.100234-3, conforme 
PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 321/2022-
GaB/corrEGEPol de 27/06/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Portaria Nº 659/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 383/2020-GaB/corrEGEPol de 
26/10/2020, onde apurou a fuga do adolescente M.f.S., das dependências da 
12ª Sec. de castanhal no dia 27/12/2019, fato este que gerou a instauração 
do iPl n. 00171/2020.100198-8, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 383/2020-
GaB/corrEGEPol de 26/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 660/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 321/2020-GaB/corrEGEPol de 
23/09/2020, onde apurou as responsabilidades do servidor J.T.M.d., mat. 
n. 5940505, referentes ao teor do ofício n. 145/MPPJM-MaraPaNiM, o qual 
informa sobre o atraso injustificado e a negligência no andamento do IPL 
n. 00066/2019.100017-0 (Proc. n. 0002262-65.2020. 8.14.0030) o qual 
foi instaurado em 13/03/2019 e remetido apenas em 29/07/2020, fato 
ocorrido no Município de Marapanim-Pa, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 321/2020-
GaB/corrEGEPol de 23/09/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 661/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 344/2020-GaB/corrEGEPol 
de 06/10/2020, onde apurou a conduta da servidora a.P.c., mat. n. 
5940394, face as denúncias formuladas pela Sra. E.f.a.c.M., através do 
BoP n. 19/2020.100002-0 e do termo de declarações prestados perante 
o delegado da cGPc, onde denunciou que a servidora teria agido, em 
tese, de forma arbitrária e com falta de urbanidade ao realizar o Tco n. 
532/2020.100038-9; conforme PorTaria instauradora
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 344/2020-
GaB/corrEGEPol de 06/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 662/2022-GaB/cGPc/diVersos de 20/10/2022
coNSidEraNdo: pedido da lavra da dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi 
dE oliVEira, Presidente da aai nº 388/2022-GaB/corrEGEPol de 
13/07/2022, o qual por meio do PaE 2022/1305948, solicitou a inclusão 
do nome da servidora S.S.S., mat. nº 57207029, à PorTaria inaugural, 
em razão de que no curso da instrução probatória, constatou-se indícios de 
transgressão disciplinar por parte da mesma.
rESolVE: determinar o adENdo à PorTaria nº 388/2022-GaB/
corrEGEPol, incluindo o nome da servidora em epígrafe, como sindicada 
nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 663/2022-GaB/cGPc/diVersos de 20/10/2022
coNSidEraNdo: pedido da lavra da dPc ValdErEZ Maria SoUZa da 
SilVa, Presidente da aai nº 421/2021-GaB/corrEGEPol de 25/10/2021, 
o qual por meio do of. nº 004/2022-dd/cGPc de 18/10/2022, solicitou 
a inclusão do nome do servidor W.c.S., mat. nº 5477255, à PorTaria 
inaugural, em razão de que no curso da instrução probatória, constatou-se 
indícios de transgressão disciplinar por parte da mesma.
rESolVE: determinar o adENdo à PorTaria nº 421/2021-GaB/
corrEGEPol, incluindo o nome do servidor em epígrafe, como sindicado 
nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 664/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 379/2022-GaB/corrEGEPol de 
11/07/2022, onde apurou os fatos referentes ao abalroamento envolvendo 
as VTrs de placa QVf-2130 (QVf-2B30) e QVf-7150 (QVf-7B50), fato 
ocorrido no dia 11/01/2022 no Pátio da Polícia civil, aproximadamente as 
10 horas, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 379/2022-
GaB/corrEGEPol de 11/07/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 867854


